
Diário Oficial Eletrônico
Assembleia Legislativa de Alagoas

Instituído pela Lei 7937/2017



Assembleia Legislativa de Alagoas
20ª Legislatura

Mesa Diretora
Marcelo Victor (MDB) - Presidente 

Bruno Toledo (MDB) - 1º Vice-Presidente
Gilvan Barros Filho (MDB) - 2º Vice-Presidente 
Flávia Cavalcante (MDB) - 3º Vice-Presidente 

Francisco Tenório (PP) - 1º Secretário
Ricardo Nezinho (MDB) - 2º Secretário

Marcos Barbosa (AVANTE) - 3º Secretário 
Carla Dantas (MDB) - 4º Secretário

Silvio Camelo (PV) - 1º Suplente 
Dudu Ronalsa (MDB) - 2º Suplente

Alexandre Ayres (MDB)
André Silva (REPUBLICANOS)

Antonio Albuquerque (REPUBLICANOS)
Breno Albuquerque (MDB)

Cabo Bebeto (PL)
Cibele Moura (MDB)

Delegado Leonam (UNIÃO BRASIL)
Dr. Wanderley (MDB)
Fátima Canuto (MDB)
Fernando Pereira (PP)

Gabi Gonçalves (PP)
Inácio Loiola (MDB)

Lelo Maia (UNIÃO BRASIL)
Mesaque Padilha (UNIÃO BRASIL)

Remi Calheiros (MDB)
Ronaldo Medeiros (PT)

Rose Davino (PP)



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

111



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

112



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

113



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

114



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

115



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

116



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

117



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

118



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

119



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1110



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1111



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1112



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1113



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1114



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1115



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1116



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1117



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1118



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1119



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1120



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1121



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1122



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1123



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1124



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1125



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1126



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1127



Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Alagoas

Maceió - Terça-Feira
04 de Novembro de 2025 Edição nº 2299

1128

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº CC01/2023, 
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ALAGOAS E O CONSÓRCIO AL-ALAGOAS, NA FORMA ABAIXO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS e o CONSÓRCIO AL 
ALAGOAS, já qualificados no Contrato nº CC01/2023 como Contratante e Contratada, 
respectivamente, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3463/2023, 
resolvem pôr termo à RESCISÃO AMIGÁVEL do referido contrato celebrado entre as partes, 
o que fazem mediante as cláusulas seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente instrumento tem por objeto a rescisão do Contrato nº CC01/2023, de forma 
amigável, nos termos do art. 79, II, da Lei nº 8.666/93 (legislação vigente quando da 
formalização do Contrato).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

 2. A Rescisão Amigável fundamenta-se:
 2.1. Na solicitação formal apresentada pela Contratada nos autos do Processo Administrativo 
no 3463/2023; 
2.2. Na paralisação prolongada dos serviços por período superior a 120 (cento e vinte) dias sem 
culpa da contratada, conforme previsão do art. 78, XIV, da Lei 8.666/93.
 2.3. No reconhecimento de que à Administração não é conferido o direto de recusar a rescisão 
amigável quando o contratado manifesta seu interesse em virtude da ocorrência da hipótese 
prevista no art. 78, XIV da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA RESCISÃO DO CONTRATO 
3. A Rescisão Amigável ora pactuada:
3.1. Produz efeitos a partir da assinatura deste Termo; 3.2. Não implica aplicação de 
penalidades à Contratada; 

CLÁUSULA QUARTA – DO SALDO CONTRATUAL

 4. As partes reconhecem:
 4.1. Que até a data da paralisação da obra foram medidos e devidamente pagos os serviços 

executados.
4.2. Que não resta saldo contratual referente à serviços executados e não pagos pela 
Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DA IMISSÃO DE POSSE

5. A partir da celebração deste instrumento:
5.1. A Contratante entra na posse do local da obra e dos materiais instalados, os quais passarão 
a fazer parte do acervo da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, para utilização na 
continuidade futura da obra.
5.2. A Contratante desonera a Contratada de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA SEXTA – DA QUITAÇÃO TOTAL

6.1. A Contratante confere quitação total em relação aos serviços executados pela Contratada 
até esta data, recebendo-os em definitivo e no estado em que se encontram, nos termos da 
medição realizada e paga.
6.2. A Contratada confere à Contratante quitação total em relação ao valor correspondente aos 
serviços executados.
6.3. As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura presente rescisão contratual, nas 
esferas cíveis, administrativas e criminais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO decorrente da 

7. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento em seu Diário Oficial, 
no prazo do parágrafo único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

8. Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato nº CC01/2023 que não conflitem com este 
Termo. E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Charles Alves Silva
Presidente da CPL
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